
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

Rua Hermógenes Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

REQUERIMENTO Nº 0048/2022 

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

REQUER AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, 

INFORMAÇÕES QUANTO À FALTA DE PROFESSORES 

NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, ALEGADO POR PAIS 

DE ALUNOS. 

O vereador subscrito nesta Casa de Leis, com assento na bancada do 

SOLIDARIEDADE, depois de cumpridas as formalidades. REQUER que submeta ao 

Soberano Plenário deste Poder Legislativo com fulcro no Art. 146, da Resolução nº 280 

de 12 de julho de 1991, o presente Requerimento, que tem por escopo solicitar 

informações ao Chefe do Poder Executivo as seguintes informações pertinentes à 

Secretaria Municipal de Educação quanto à falta de professores na rede municipal de 

ensino, alegado por pais de alunos:

CONSIDERANDO que a Lei Federal 12.527, em seu artigo 11 prevê um prazo 

de 20 dias, prorrogáveis por mais 10 dias, o que na prática configura um prazo de 30 

dias, para a prestação pelo Poder Público de informações requeridas;

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 205 da Constituição Federal de 

1988: "A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e 

incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da 

pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho".

CONSIDERANDO as denúncias sobre a falta de professores nas Escolas da rede 

municipal, tem sido constante, prejudicando tanto alunos como responsáveis;

CONSIDERANDO que este Vereador tem recebido várias denúncias de 

responsáveis e visualizado postagens nas redes sociais reclamando da falta de 

professores nas unidades de ensino da rede municipal;

CONSIDERANDO que, este vereador vem sendo procurado por pais 

inconformados e funcionários revoltados que alegam a falta de professores na rede 

municipal de ensino;

Posto isso, requer que sejam encaminhadas para esta Casa de Leis as seguintes 

informações:

1. Existe falta de professores na rede municipal? 

a.Se a resposta for SIM. Quantos professores estão faltando na REDE 

MUNICIPAL de ensino?

b.Se a resposta for NÃO. Muitas unidades escolares estão sofrendo com 

constantes e repetitivas faltas dos professores na sala de aula, por questões particulares 

e muitas turmas ficam sem aulas, que ações a Secretaria Municipal de Educação tem 

adotado para diminuir e repor as horas em que os alunos foram dispensados? E aqueles 

estudantes que precisam da alimentação fornecida pela unidade de ensino?

2. Em quais unidades escolares e em quantas turmas se verifica a falta de 
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professores nesse ano letivo de 2022?

3. Quais providencias que a Secretaria Municipal de Educação vai adotar 

para solucionar esse problema?

4. Há casos de professores dobrando a jornada de trabalho?

5. Se positiva a resposta do item 4, qual critério que a Secretaria 

competente utiliza para autorizar a dobra na jornada de trabalho do professor?

6. A quantidade de professores no ensino fundamental é suficiente? 

7. Caso um professor precise faltar, existe professor substituto de plantão? 

8. É o diretor ou coordenador pedagógico da unidade de ensino que vai 

para a sala de aula? 

9. Qual a ação adotada quando o professor falta? Os alunos são divididos 

entre as outras salas de aula sem observar a necessidade ou idade das crianças?

10. Procede a informação de que os coordenadores pedagógicos não podem 

assumir seus cargos, pois, precisam atuar como docentes em salas que faltam 

professores, assim cumprem horas em período diverso? 

11. E quanto à alegação que, faltam orientadores de alunos, coordenadores 

pedagógicos, porteiros, faxineiras e cozinheiras em praticamente todas as unidades, esse 

fato não sobrecarrega diretores e funcionários?

12. E o material escolar? Ferramenta fundamental aos estudantes, vem sendo 

fornecido a todos os alunos? O material também é fornecido para alunos que venham 

transferidos da rede privada para a publica no decorrer do ano letivo?

JUSTIFICATIVA

O requerimento se faz necessário, uma vez que recebemos várias denúncias de 

responsáveis que os seus filhos acordam cedo, comparecem na escola no horário 

estipulado e chegando lá são avisados na porta da escola de que o professor não foi 

trabalhar por motivos particulares. A pergunta é: A SME tem ciência desses 

acontecimentos? O retorno das crianças para casa, em muito atrapalha a rotina diária 

dos responsáveis que trabalham e não tem ninguém para ficar com a criança em casa, 

quando esta foi dispensada da escola pela falta de um professor. Portanto a falta de 

professores na Rede Municipal de Ensino do nosso Município, tem sido frequente, 

ferindo um princípio constitucional que garante um padrão de qualidade na Educação. 

Os alunos dessas escolas não estão sendo prejudicados apenas na educação do presente, 

mas também, no seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 

trabalho, conforme disposto no artigo 205 da CF/88. Ainda preceitua o artigo 206, 

caput, VII da CF/1988 "O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

VII – garantia de padrão de qualidade". Estabelece o artigo 10, caput, III, Lei nº 

9.394/1996 das diretrizes e bases da Educação Nacional. "Art. 10. Os Estados 
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incumbir-se-ão de: III – elaborar e executar políticas e planos educacionais, em 

consonância com as diretrizes e planos nacionais de Educação, integrando e 

coordenando as suas ações e as dos seus Municípios"; 

Pelas razões expostas, faz-se justo o requerido.

Sala das Sessões, em 13 de Junho de 2022.

CRISTIANEY DE SOUZA

Vereador(a) - Autor(a)
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